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LEI MUNICIPAL Nº 2.707/2025

Categoria: Leis
Secretaria: Educação
Data de Publicação: 16 de dezembro de 2025

Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato com profissionais para atender necessidade temporária e de
excepcional interesse público.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6718/YsS1iIEWqZj9piA5XGjsiJuQ5_arhwYH.pdf
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